PROJETO DE LEI Nº 046/2018
Data: 27 de setembro de 2018
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Ementa: altera a redação do artigo 11 do Projeto de Lei nº 046/2018, do Executivo Municipal.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, incisos IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 046/2018, do Executivo Municipal, alterando a redação do artigo 11 do referido Projeto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

“Art. 11 – Nos termos do Art. 7º, da Lei Federal nº. 4.320/64, respeitadas as demais prescrições constitucionais, fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, até a importância correspondente a 04% (quatro por cento) do total da despesa autorizada nesta Lei, para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, agregando a correção prevista no Art. 2º, compreendendo o reforço de dotação e a criação de fontes de recursos, respeitada à vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação.
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º ...”.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2018.
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